
 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206

ERRATA - PORTARIA Nº 
 

 

Considerando a necessi

junho de 2022, publicada no DIOE nº 

ERRATA: 
 

 

Onde se lê: 

Art. 8º. A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de

formulário próprio a ser disponibilizado no site oficial, conforme link 

https://arcg.is/0HzPHX0 

 

Leia-se:  

Art. 8º. A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de

formulário próprio, disponibilizado no site oficial do IAT.

 

 

 

 

 

 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Diretor
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

PORTARIA Nº 203, DE 27 DE JUNHO DE 2022

ecessidade de correção no Art. 8º da Portaria nº 

, publicada no DIOE nº 11206, de 29 de junho 

A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de

formulário próprio a ser disponibilizado no site oficial, conforme link 

 

A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de

formulário próprio, disponibilizado no site oficial do IAT. 

Curitiba, 28 de abril de 2026. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 

80215.100 

JUNHO DE 2022 

º da Portaria nº 203, de 27 de 

junho de 2022, PUBLICA 

A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de 

formulário próprio a ser disponibilizado no site oficial, conforme link 

A adesão à FERAS deverá ser formalizada por meio do preenchimento de 
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